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PREIEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA

SECREÍARIA MUNICIPAL OE CUITURA E TURISMO

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Souto Soares/8ahia CEP - 46990{00
cNPJ 13.922.554/0001-9r
Telefax: (0xx75) 33392L50 I 2lZ8

coNTRÂTO DE PRESTAÇÂO DE SERVTçOS N". 125/2025PS-PMSS.

REF. CREDENCIAMENTO N" OO9/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO OE SOUTO SOARES/BA E A

EMPRESA HELEN TAINE ARAUJO ROCHA.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNlciPlQ oE souTo SoARES/BA, ESTADO DA BAH|A,

inscrito no CNPJ n" 1 3.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio, n' 06, Centro, nesta

cidade, neste ato representado pelo Prêfeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA,

brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 827.249.625-91 e

portador do RG. n' 997357410/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Or. Otto Alencar,

No 76, Cenko, nesta Cidade, denominado CONTRATANTE, e a empresa HELEN TAINE

ARÂUJO ROCHA, inscrita no CNPJ sob o No. 50.962.952/000144, estabêlecida à Preça da

Liberdadê, s/n, Distrito de Cistema, Souto Soaíes/BA, CEP: 46.990-000, doravante denominado

CONTRATADO, ajustam e contratam a prestaçáo de serviços artlsticos e cutturais, quese regêrá

pelo disposto neste contrato, no Edital de Credenciamento no 009/2025 através do Processo

Admrnistrativo no 12412024, que se rcgerá pela Lei FedeÍal '14.13312021, pelas demais condiçóes

previstas no edital do Credenciamento no 00912025. bem como mediante as cláusulas e

condições a seguir ajusladas:

1.0 CLÂUSULA PRIMEIRA.DO OBJETO

1.1 Credenciamento de bandas de pequeno porte, aíistas em diferentes estilos musicais e

grupos de maniÍestaçóes culturais, a Íim de atender de maneira Íemota e/ou presencial, se

possÍvê|, gs eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA

2.0 CLÁUSULASEGUNDA- OO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objêto deste edital dê credenciamento, pelo

valor global de R$ 3.630,73 (três mil, seiscentos ê trlnta reais ê sôtenta e três centavos),
conÍorme Cachê da Tabela do Edital, sendo o item 2 no valor de R$ 730,73 (setecentos e trinta

reais e setenta e três centavos) e o item 7 RS 1 450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais),

por apresentação, nele incluldo impostos, taxas, contÍibuições e demais tributos que envolvem

o serviço

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deveráo ser realizados na conta conente do

CONTRATANTE, em nome da CONTRATADA.
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2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PreÍeitura Municipal de Souto

Soares/BA, inscrita no CNPJ/MF no 13.922.554/000'Í -98, sediada na Avenida José Sampaio, 08

Centro - Souto Soares/Bahia CEP - 46990-000

2.4 - Não seíá efetuado quâlquer pagamento a título de antecipaçáo do valor contratado mesmo

que a requerimento do interessado

2.8 Após o inteÍregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a

aplicaÉo, pelo contratante, do Índice IGP - M (lndice GeÍal de Preços do Mercado), calculado

pela Fundação Getulio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

2.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

2.10 No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

corrêspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

2.1 1 Nas aÍerições Íinais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

2.12 Çaso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a seÍ determinado(s) pela legislaÇão então em vigor.

2.'13 Na auséncia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.14 O reajuste seÍá rcalzado por apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 05 (cinco) dias úteis contados da

finalizaçáo da liquidaÉo da despesa, na conta conente inÍormada, Agência e Banco, mediante

nota de prestação de serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Souto Soares

- BA, tendo em conta o número de procedimentos eÍetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos conem por conta do Credenciado.

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estáo incluídos todos os custos com salários,

encaÍgos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, tâxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indiretamente, se relâcione com o fiel cumprimento, pelo contratado

de suâs obrigaçóes.

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será eÍetuado através de ordem bancária ou crédito em

contâ corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusáo de cada

etapa do serviço correspondente.
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CLÂUSULA QUARTA - MOOELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

4.í. Condiçóes da prestaçáo dos serviços:

4.1.1 . Çaberá a Secretaria Municipal de Cultura e TuÍismo, oíganizar a programâçáo do evento.

4.1.2. Os artistas selecionados realizaráo as apresentaçÕes nos dias, horários designados pela

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

4.1.3. As apresentaçóes acontecerão nas estruturas de palco fornecidas pelo Municlpio de

Souto Soares/BA, náo havendo por parte desta, a obrigaÉo de atender pedido do artista

relacionado a equipamentos.

4.1.4. Os credenciados autorizam, com o ato da inscriçáo, a divulgaçào de sua imagem e

trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgaÉo a serem produzidos, tais como íolders,

folhetos, cartazes. Autorizam ainda, o registro gratuito, por meio de sistemas de video, áudio

e/ou fotograÍia, de sua participaçáo na programaÉo do MunicÍpio de Souto Soares/BA para tins

de divulgaçáo de seus eventos.

41 5. Compete ao proponente selecionado a execução da proposta em conformidade com a

legislaçáo vigente, Íicando o MunicÍpio de Souto Soares/BA, isento de qualquer responsabilidade

de caráter trabalhista, Íiscal, civil, criminal ou administrativo deconente da realizaçáo do

espetáculo.

4.1 6. O credenciado selecionado êstârá sujeito às penalidades legais pela inexecução total ou

parcial da apresentaçáo musical ou, ainda, pela execuçâo em desacordo com as regras

estabelecidas neste edital.

4.1.7. É expressamente vedada ao credenciado a subcontrataçáo no todo ou em partê do objelo

do presente certame.4.1.E. As bandas/artistas e demais atraçóes seráo responsáveis poÍ

guardar seus instrumentos musicais, equipamentos de palco, bem como segurança de seus

integrantes, carregadores dos equipamentos para montagem e desmontagem sê houver

necessidade, além de seu próprio transporte para o evento e eventuais hospedagens para tal;

4.1.9. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgáos de fiscatizaçáo

da sua categoria, sob pena de rescisáo contÍatual. O Município se reserva no direito de, a
qualquer momento, solicitar a atualização dos documentos relativos à habilitação/qualiricaÉo

pare o credenciamento.

4.1 10. Os funcionários do Credenciado seráo diretamente subordinados a ele.

4.'l.11 . O horário de inÍcio dos serviços poderá soÍrer alteraçÕes de até 02h00min, após esse

prâzo o tempo de duraçáo do show poderá soÍrer alteraçôes, desde que combinado entre as

aíes.

4.1.'Í2. Nos casos em que as condiçóes operacionais do evento náo permilam que os ARTISTAS

da CONTRATADA, inicie a apresentaçáo artÍstica no prazo designado no item anterior, Íica a
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crúério da CONTRATAOA, por meio de seu ÍepÍesentante no local, e dos ARTISTAS, a decisáo

sobre o eventual cancelamento da apresentação, ou sobre o eventual aguardo por prazo

superior, até que as condiçóes operacionais permitam o início do show. Em caso do eventual

cancelamento do mesmo, pelos motivos constantes do pÍesente parágÍafo, não caberá ao

CONTRATANTE o reembolso de quaisquer quantias que tenham sido pagas antecipadamente

pelo mesmo.

s. cúusuul eUARTA - REcuRSos oRçAMENTÁRros

5.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento coneráo por conta da dotaçáo

orçamentária do MunicÍpio de Souto Soares - BA, por intermédio dos recursos consignados no

orçamento:

Unidade OrçamenLâtiai 02.12.01 - Sêcretarla Municipal de Cultura e TuÍismo,

Proj. Atividade: 20í5 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

CLAUSULA SEXTA . OBRIGAçÃO DAS PARTES:

6.1. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

6.1 .1 . Executar os serviços conforme especiÍicaçÕes do Termo de Referência e de sua pÍoposta,

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

61.2. Os direitos autorars da soluçáo, do show, da apresentaçáo, de suas especificaçÕes

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aquêles pÍoduzidos por teÍceiros subcontratados, Íicando

proibida â sua utilizaÉo sem que exista autorizaÉo expressa da ContÍatante, sob pena de multa,

sem prejuízo das sanções civis e penais cabÍveis.

6.1.3. UtilizaÍ empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviÇos a serem

executados, de conformidade com as normas e determinaçóes em vigor:

6.1.4. Apresentar à Contratante, quando foÍ o caso, a íelaçáo nominal dos empregados que

adentrarào o órgão para a execuçáo do show/apresentaçáo, os quais devem estar dêvidamente

identiflcados por meio de crachíuniformizados,

6.í.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação especlfica, cuja inâdimplência nâo transfere

responsabilidade à Administração:

6.1 6. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as oíientaçóes da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas, quando Íor o caso;
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6.1 7. Relatar à Administraçâo toda e qualquer irregularidade veriÍcada no decorrer da prestaÉo

dos serviços;

6.1.8. Não permitir a utilizaçâo do trabalho do menor;

6.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóesl

6.1 .10. Não transfeíir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas

condiçÕes autorizadas no Termo de ReÍerência ou na minuta de contrato;

6.1.1í. Apresêntar-se para o showapresentaçáo/seÍviços, juntamente com sua equipe e apoio

técnico pelo menos 01 (uma) hora antes do inÍcio do evento,

ô.1.12. Cumprir o horário estabelecido para o inlcio e lérmino do evenlo artístico;

6.1.13. Será responsável pela hospedagem, alimentação, transporte de sua equipe, e demais

gastos necessáÍios para a realizaÉo dos serviçosl

6.1.15. A CONTRATAOA autoíiza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show

exclusivamente para eÍeito de publicidade do evento, sendo vedada a comeÍcializaçáo ou

mesmo a cessáo, ainda que gratuita, das imagens para outra Ínalidade que nâo seja a acima

descrito.

6.2. OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE:

6.2.1. PropoÍcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa realizar o show de acordo

com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência,

6.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pêla Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

ô.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaÉo da prestaçáo de serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.2.4. Notificar a Contratâda por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso da

execuçáo dos serviços;

6.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da realização dos serviços, na Íorma do contrato,

6.2.6. lnstâlar os serviços de Sonorizaçáo, lluminação e Palco, primando pela boa qualidade dos

mesmos;

6.0 CLÁUSULASEXTA-DA RESCISÃO

6.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido nos limites dos artigos 90 da Lei

Federal no 14.133121.
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7.0 cúUSULA SÉTIMA - DA vIGÊNCIA

7 .1 2.'l - O pÍazo de vigência do presente instrumento é de 18 de Julho de 2025, podendo ser

pÍorrogado de acordo com a Lei Federal 14.133121 , e suas alteÍações.

8.0 CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas caracterizará a inadimplência

da CONTRATADA, Ílcando a mesma, garantida a prévia deÍesa, sujeita as seguintes

penalidades:

7.1.í. Advertência;

7.1.2. Ressarcimento à contratante do valor pago antecipadamente;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato;

7.1.4. Suspensáo temporária de participação em licitação com o Município de Souto Soares/BA

pelo prazo de 02 (dois) anos.

7.1.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com o Municlpio dê Souto Soares/BA,

na forma pÍevista no lnciso lV do artigo í 56 da Lei no. 14.1331?021.

7.2. O aÍaso injustiÍicado da CONTR.ATADA, para efetuar os serviços, sujeitará à multa no valor

de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia excedente, sobre o valor contratado.

7.3. A contratada estará sujeito à multa de mora e demais cominaçôes, conforme hipóteses

elencadas no art. 156 e seguintes da Lei n.14.'133121.

9.0 CúUSULA NONA . DAS CONDIçOES GERÂIS

9.'l . Eventuais alteraçÕês contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintês da Lei

no'14.133, de 202í.

9.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se Íizerem nêcessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atuallzado do contrato.

9.3. RegistÍos que neo câractêrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração dê têrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'Í33, de

2021 .

íO.O CLÁUSULA DÉCIMA . GESTÃo E FIScALIzAçÃo oo coNTRATo

í 0.1 A fiscalizaçáo decorrente desta contratação, será acompanhada e Ílscalizada por servidor

da Administraçáo, o Sí. Walson Gilian Medeiros de Souza, Matricula no 4144, designado no

Decreto no 057/2025, nos termos do artigo 117 da Lei Federal '14.13312021.

O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadasà execuçáo do
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contrato, determinando o que for necessário paÍa a Íegula(izaçào das faltas ou dos deÍeitos

observados. O Íscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇâo das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento.lurídico e de controle intemo

daAdministraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infoÍmações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

A Íiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualqueÍ inegularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vÍcios Íedibilórios, e, na oconência desta, não implica em corÍesponsabilidade da

AdministraÉo ou de seus agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Uilian Souza Silva, designado pela Administração conforme

Decreto n'053i2025, com atribuiçÕes administrativas e a funçáo de administÍar o contrato, desde

sua concepçáo até a finalizaçáo

11.0 CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ . DO FORO

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conÍorme, declaram as

pârtes aceitar lodas as disposiçóes estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem

como observaÍ fielmente outras disposiçóes legais e regulamentares sobre o assunto,

Írmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Sou Íes/BA, 18 de Junho de 2025

g'sb
Docvrn b .sr'.a!o d'g(arJlHE

D.E r0/07/2o25r5rZ0.lG016

Lucas Tadeu de Oliveira (Prefeito)

CONTRATANTE

r

TESTEMUNHA 2

HELEN TAINE ARAUJO ROCHA

CNPJ sob o N". 50.962.952/0001ô4

CONTRATADA

W.+TESTEMUNHA í:
CpF: Cttn L)q Lty< -L). cPF: Lg?{ç1 t)ç -v?
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EXTRATO DE COi§TR{TO
PREFEITUR{ MLri\-ICIPAL DE SOUTO SOARES

CN PJ/MF: r3.922.554/0001-9E

Contrato de Prestação de Seniços Nô 125/2025PS-PII SS Licitaçâo/Crcdenciamcnto

n' 009i202i -Proccsso Adrninistrarivo n" 12412025.

Contratartc: Prcfcinua ltlunrcipal de Souto Soares- Bahia.

Obj€to: C.edenciamento de bandas de pequeno porte, artistas cm difereDtes

eslilos musicars e gmpos de nanifestaÇões culturais, a frm de atender de

maneira rcmota e.'ou presencial, se possi,"el, os cvcntos tradic iona is/cul trrrai s.

csponivos e rurísricos prorrrovidos ou apoiados pela PrefeituÍa Municipal dc

Souto Soares - BA.

Contratado: HELEI- TAINE AR-AUJO ROCHA, inscrita no CNPJ sob o N"

-50.962.952,000 I -61, eslabelecida à Praça da Liberdade. s./n, Disrrito de Cislerna, Souro

Soaresi BA, CEP 46.990-000.

Valor global: RS 3.630,73 (três mil, scisccnros c trinra rcais c selenta c três ccntavos),

conforme Cachê da Tabcla do Edital do Crcdcnciamcnto n" 009,'2025

Ernbasamento Legali Art. 79 da Lei n " 14. 133 de 202 l.

Unidâde Orçamcntária: 02.12.01 - SecÍetaria Municipal de Culnra e Turismo.

Ploj. Atividade: 2015 - Promoçâô das Atividadcs Culturais e Tradicionais e Quilombolas.

Classificaçâo Econômica; 3390.39 - Ourros Serr,iços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fontc: 1500 Rccursos Ordinários

Pcriodo de Vigência: 18i0612025 a 18i0712026.

Lucas Tad€u de Oliveira

Avenida Jóé PeiÊlrá §âmpâio I 08 I Cênúo I Soutoseáres-Ba

wrlw.soutoaoaÍ€a. -br
Este docJmenro loiessinado dEtâtmônle por SERASA Exp€nan

00o3AA48c068461 D22E406D'62335FF72
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Lt.
lirtNtsrÉnto DA FAZENDA
éáCrãtaria da Raceita Fêderal do Brasil
Éiõêúãtoaa€eral da FazBnda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÁO

Nome: 50.962.952 HELEN TAINE ARÂUJO ROCHA
CNPJ: 50.962.952/0001ó4

Rêssalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

;à;;;;;itú"à" do sujeito passivo acima idenrificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não êonstam pendências "r.", noaã, ,àl"ti'"t 
" 

créditos Íibu1ários administrados pela Secretaria

i"-n"""iü Éeoerat oo erasir 1nÉàf 
'e 

á inscriçoes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procurâdoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidáoéVálidaparaoestabelecimentomatrizesuasf]liaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgãos e funoos pr:olicos- 

-J" 
ão'inett"çao direta a.ele vinculados Refere-se à situação do

;;j;ii;;";fi; "" 
âmbito da nre e oa Éôrru e àbrange_inctusivê as contrjbuiçÔes sociais previstas

;;;llã 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei no8'212'de24dejulhodeí991'

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb.gov.bP ou <http:/ 
'vww 

pgfn gov br>'

Çêrtidão êmitida gratuÍtamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1751'de211012014'

É.itúã a. 123212 do dia 16t0612025 <hora e data de Brastlia>'

Válida áté 1311212025.
Càdioo de controle da certidáo: 5E37'08A7'c486'CC17

Qualiuer rasura ou emenda invalidará este documênto'



.' -,.;. GO\rERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidáo No: 20253132085

Emissão: 1610612025 12:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica certiÍicado que não Çonstam, até a pÍesente data, pendências de rssponsabilidade da pessoa íísica ou jurídica acima

rentrncaàa, àaflvas aos tributos administrados por êsta secretaria.

íEmltlda Dara os efeitos dos arts' 113 ô 114 da Lel 3'956 dê 1í ds dêzombro do 198í - Códlgo

Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Esta cortidão êngloba todos os seus estabeleclmentos quanto à inexistência do débitos' inclusive os lnscritos na DÍvida

Ativa, dê compêtência da procurJd-o-riáãurãioá e.t"oà, ressalvadó à direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

coo,ar q'átque' oábitos que vierom a sêr apurados posteriormêntê'

Emitida em l6tI6t2l25,conforme Portaria no 918/99;:::::.*"0' por 60 diâs' contados a paÍtir da datâ ds sua

AUTENTICIDAoEDESTEDocUMENToPoDEsERcoMPRoVADANASINSPEToRIASFAZENDÁRll
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/wwvtr'sofaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaÇáo conjunta do cártão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretária da Rêceita Federal do Minlstério da Fazênda'

RAzÁo soclÂl

CNPJ

50.962.952/0001-64

rNScRrÇÀo ESTADUÂL

Página I de 1 RelCertidaoNegativa rPt



Pági.â 1de 1

PODER JLFJICIÁ.RIO
JUST] ÇÀ ]o TR.ABAI-HO

CERT]DÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÂBÀI.'HISTÀS

ROCHÀ (MÀTRIZ E FII.',IAIS )
NOME: 50 .962.952 HEIIEN TAINE ARÂUJO

cNP.l: 50 .962.952 / a00r-64
certidão tt' 't 33220437 /2025
Expedição I L6/06/2025, às L2 t32t49
validade t L3/!2/2025 - 180 (cento e

de sua exPediÇão '

oiEenta) dias, contados da data

certifica-se que 50,962'952 HELEN TÀINE ÀRÂU'lo RocEÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)

, inscrito(a) no CNP'I sob o n' 5o 'g62'g52/ooo1-64' NÃo coNsÍÀ como

ínadimplente no Banco NaciÔnaI de Devedores Trabalhi§tas '

Certidão emitida com base nos arEs ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o L2 '440/207L e

L3.46,t /20L7, e no ^lo 
ol/2022 da cG.fT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus eeEabeleêimentos ' agências ou filiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www ' tsL ' jus 'br)
CerEidão emitsida graEuitamente '

INFOR!,IÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a 'fustsiÇa do Trabalho quanEo às obrigações

estabelecidas em sentênça condenatória Eransi:ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernênte aos

recolhimenEos previdenciários ' a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimencos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execuÇão de acord'os firmados peranEe o Ministério PúblicÔ do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que' por

disposição 1egat, contiver força execuEiva'

l1!:d1s e :. ::srà=s , .::l: -_:sr ' l:' :r



Ícl:ai' l,-,rPrtr-'-

G/|,TÉifl
cArx-A Ecct]SLi :5À FÊoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

50.962,9s2l0001-64

50 962 952 HELEN TAINE ARAUJO ROCHA

PCÁ DA LIBERDADE SN / CISTERNA / SOUÍO SOARES / BA / 46990'000

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatrlbulção-quelheconfereoArt'
).ãá [.iã.oio, de 11 de 

'.nãio 
a" 1990' certifica- que' nesta data' a

:;;;";'r;i;;iaã"tirL.a" encont'a-se em situação resular perante o

iríJo a" ê.."ntia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de

ouaisquer débitos referent"-t u-tont'iU'ições e/ou encargos devidos'

iããori"nt"t das obrigações com o FGTS'

Validaderl4/06 12025 a 73107 /2025

CeÊifi cação Número: 202506140743608820967 7

Informação obtida em 16106/2025 12:33:55

A utilização deste Certificado para os fins 
. 
previsto-s em

;";dü;;:d. 
-ã 

verificaçãá de autenticidade no sitê da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES
FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL

Datâ lmpressão: 1 610612025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000086/2025

Emlssão: 2810112025

Valldade: 2710712025

50,962.952 HELEN TAINE ARAUJO ROCHA

CGA: 000.001.797/001'02

CPF/CNPJ: 50.962.952/0001-61

9NAE:9001-9/02
PçA DA LIBERDADE,S/N

crsÍERivÁ
16.990-000 - souÍo soÁRES ' BÁ

El\4cUlvlPRllVENToAoDÉSPAoHoExlqReooElv'PETrÇ^g..PRoTocoLADANESTEÓRGÁoE,
RESSALVADO O DIREITO OA 

'*ÉHÉNãüàiõÀ 
VÜT'TICIPÀI- .OE 

INSCREVÉR E COBRAR DIVIDAS OUE

VENHAM A sER APURADAS, Cen#iõô pi-neãà ôÉúoos_ rrNg^oF orRElro. QUE, MANDANDo RÉVER

os REGTSTROS DA DIVTDA nrrvr'rilêárie NÉõrl nepenrrçno' vFRIFlcou'sE A lNExlsrÊNclA DE

oÉBrros RELÂIvo, n,rs"*,çoà itiiiÀ,'É'pÀiüôor.,siÀn, óerenrutr.ret ouE FossE EXTRAIDA ESrA

óEÁirólo urorrtvA DE rRlBUros MUNIcIPAIS'

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENDA TORNAú NULO ESÍE DOCUMENTO

ililillillllllllllllllI
00220250000m8

il]llllilillillllilllllll
600000921258
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